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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 151/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria  n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/21, que estabeleceu normas gerais de licitações e contratos admi-
nistrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO o disposto no art. 184 da mencionada Lei, estabelecendo que “aplicam-se as disposi-
ções desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração (…)”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  –
DOE/TCE-CE, em 10/05/2024, que dispõe sobre a gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito
do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR a servidora DERLANGE MAIA OLIVEIRA, lotada na Ouvidoria, para responder pela
gestão, acompanhamento e fiscalização do Termo de Adesão ao Acordo de Cooperação Técnica, abaixo
especificado:

TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 47/2024 (T.A. Nº 01/2025-
TCE/CE)
PROCESSO: 26541/2024-8
PARTÍCIPES: A  UNIÃO,  por  meio  da  CONTROLADORIA-GERAL  DA  UNIÃO,  doravante
denominada CGU, com sede no Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Bloco A, Edifício Multibrasil ,
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Asa  Sul,  CEP  70070-937,  em  Brasília-DF,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  26.664.015/0001-48,  e  a
ASSOCIAÇÃO  DOS  MEMBROS  DOS  TRIBUNAIS  DE  CONTAS  DO  BRASIL, doravante
denominada ATRICON, com sede no SGAN – Quadra 601, Bloco H, Edifício Íon, Sala 74 – Térreo, CEP:
70830-018, Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 37.161.122/0001-70.
PARTE ADERENTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, doravante denominado
TCE-CE, inscrito no CNPJ nº 09.499.757/0001-46, com sede na Rua Sena Madureira, 1047 – Centro, CEP
60055-080  –  Fortaleza-CE,  representado  neste  ato  por  seu  Presidente,  RHOLDEN  BOTELHO  DE
QUEIROZ.
OBJETO: A adesão, na condição de Membro Pleno, à Rede Nacional de Ouvidorias – Renouv, nos termos
do seu regimento interno. 

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão,
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento a servidora PAULA LEOPOLDINA CAJASEIRAS
MOURÃO, lotada na Ouvidoria, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do
Acordo acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de fevereiro de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 155/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da  atribuição que  lhe confere o art.  2º,  inciso V,  da  Portaria  nº  132/2024,
publicada no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal (DOE/TCE-CE) em 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, que dispõe em seu art. 2º, inciso
II,  que  “ata  de  registro  de  preços  -  documento  vinculativo  e  obrigacional,  com  característica  de
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos
ou as entidades participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital
da licitação, no aviso ou no instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  em
10/05/2024, que dispõe sobre a gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará, 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor CLEONALDO RODRIGUES DA COSTA, lotado na Gerência de Material e
Patrimônio, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização das Atas de Registro de Preços
abaixo especificadas:


